PARECER Nº             , DE             
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 94, DE 2026
De autoria do Deputado Dirceu Dalben, o projeto em epígrafe objetiva dispor sobre o fornecimento de touca hipotérmica (touca inglesa) no âmbito da rede pública estadual de saúde do Estado de São Paulo para pacientes em tratamento de câncer.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 11ª a 15ª Sessões Ordinárias (de 23 a 27/02/2026), não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Na sequência do processo legislativo vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno. Cumpre destacar que a matéria foi distribuída a este Relator no dia 07/04/2026, pelo prazo de 10 dias.
Procedendo ao detalhamento legal sobre a constitucionalidade da matéria, constata-se que a proposição atende plenamente aos pressupostos de constitucionalidade material e formal.
Sob o prisma material, o Projeto de Lei encontra sólido amparo na Constituição Federal, que estabelece, em seu artigo 24, inciso XII, a competência concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal para legislar sobre a proteção e defesa da saúde. Adicionalmente, a Carta Magna consagra, em seu artigo 196, que a saúde é direito de todos e dever do Estado, devendo ser garantida mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos, bem como ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. Em total consonância com a norma federal, a Constituição do Estado de São Paulo assegura idêntico preceito de relevância pública e dever estatal no âmbito da saúde em seus artigos 219 e 220.
Sob a ótica formal, a propositura obedece rigorosamente às regras de iniciativa legislativa. A matéria insere-se na competência legislativa genérica da Assembleia Legislativa, conforme estipula o artigo 19, "caput", da Constituição do Estado de São Paulo, o qual determina caber ao Legislativo dispor sobre todas as matérias de competência do Estado. O poder de deflagrar o processo legislativo encontra guarida no artigo 24, "caput", da mesma Carta, que confere iniciativa comum a qualquer membro da Assembleia.
Nota-se que a proposta possui caráter de formulação de política pública ("autorizativo") ao facultar ao Poder Executivo o fornecimento do dispositivo médico e a celebração de convênios para viabilizar sua aquisição. Ao fazê-lo, a medida não ofende a iniciativa reservada do Chefe do Poder Executivo, uma vez que não dispõe sobre a criação ou extinção de Secretarias de Estado, órgãos da administração pública, nem altera o regime jurídico de servidores estaduais, respeitando integralmente as vedações expressas no artigo 24, § 2º, itens 1 a 4, da Constituição Paulista.
Assim, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, “caput”, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno.
Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 94, de 2026.
Sala das Comissões, em
Deputado Rafael Saraiva
Relator

